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rESolVE:
i-art. 1º - coNcEdEr férias regulamentares a servidora, conforme quadro abaixo:

Matrícula Nome
 Período aquisitivo   Gozo

591065312 Hellen rose lobato Santos 2021/2022 03/10/2022 a 
01/11/2022

ii- dê ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
JoÃo MarcEl caValcaNTE da coSTa
diretor-Geral
NGPM-crEdcidadÃo

Protocolo: 846843
..

secretaria de estado de 
deseNVoLViMeNto UrBaNo
e oBras PÚBLicas

.

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria Nº. 1131/2022, de 26 de aGosto de 2022.
o SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo dE oBraS PÚBlicaS, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 08/02/2019, 
publicado no doE nº. 33.800, de 08/02/2019, e as que lhe foram delegadas 
pela PorTaria nº. 072/2019, de 14/02/2019, publicada no doE nº 33.807 
de 19/02/2019,
coNSidEraNdo a orientação do art. 67, da lei 8.666/93, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/1044262, de 17/08/2022, 
e Memorando nº 523/2022, de 17/08/2022 - difiS/SEdoP.
r E S o l V E:
i - dESiGNar o servidor daNiEl MarTiNS cUNHa, Matrícula nº 
55587239/2, cargo/função: Técnico em Gestão de obras Públicas- En-
genheiro Civil, como fiscal do Convênio celebrado entre a Secretaria de 
Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas – SEdoP e o Órgão 
abaixo:

coNVÊNio ÓrGÃo oBJeto

152/2022 Prefeitura Municipal de igarapé-Miri
construção da Unidade da Saúde da família- UfS do 

rio São lourenço, Zona rural do Município de igarapé-
Miri/Pa.

ii – dESiGNar o servidor daNiEl aNdradE MalcHEr PErEira, Matrícula 
nº 5921549/2, cargo/função: Técnico em Gestão de obras Públicas- En-
genheiro Civil, para acompanhar e fiscalizar, como suplente, a execução do 
convênio, acima descrito, nos impedimentos legais e eventuais do titular.
iii- Esta PorTaria entra em vigor na data da publicação.
dê ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
arNaldo doPaZo aNToNio JoSE
Secretário adjunto de Gestão de obras Públicas

Protocolo: 847119
.

errata
.

errata
Na matéria, protocolo nº 817986, publicada no doE nº 35.017, dE 22 dE 
JUNHo dE 2022 -EdiÇÃo EXTra, referente ao Extrato do convênio nº 
05/2022:
oNde se LÊ: ViGÊNcia: 22/06/2022 a 22/01/2023
Leia-se: ViGÊNcia: 22/06/2022 a 22/12/2023
ordenador: Benedito ruy Santos cabral
Secretário de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas

Protocolo: 846912
errata
Na matéria, protocolo nº 766618, publicada no doE Nº 34.879, de 03 de 
março de 2022, referente ao Extrato do convênio nº 22/2022:
oNde se LÊ: ViGÊNcia: 03/03/2022 a 03/03/2023
Leia-se: ViGÊNcia: 03/03/2022 a 03/05/2023
ordenador: Benedito ruy Santos cabral
Secretário de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas

Protocolo: 847369

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

terMo aditiVo a coNtrato
5º tac ct Nº 20/2021 – tP Nº 27/2020
ParTES:
Secretaria de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas – cNPJ 
03.137.985/0001-90
designe Engenharia e Serviços de construção lTda – cNPJ 
07.709.325/0001-97
oBJETo: construção do Mercado Municipal, no município de itupiranga, 
neste Estado.
JUSTificaTiVa: Prorrogação de prazo, cfe. art. 57, §1º, ii da lei federal 
nº 8.666/93.
ViGÊNcia: 16/09/2022 a 16/12/2022
daTa da aSSiNaTUra: 31/08/2022
ordENador rESPoNSáVEl: Benedito ruy Santos cabral
Secretário de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas

Protocolo: 847257

.

terMo aditiVo a coNVÊNio
.

2° terMo aditiVo ao coNVÊNio Nº 38/2022
Partes:
- Secretaria de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas – 
cNPJ 03.137.985/0001-90
- Prefeitura Municipal de anapú – cNPJ 01.613.194/0001-63
objeto do convênio: reforma da Praça do Bairro São luís com execução 
de playground, academia ao ar livre e execução da praça de alimentação, 
no município de anapú, neste Estado
Justificativa: Prorrogação de Prazo
Vigência: 23/08/2022 a 23/08/2023
data da assinatura: 23/08/2022
ordenador responsável:
Benedito ruy Santos cabral
Secretário de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas

Protocolo: 846850

.

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº 1144/2022, de 30 de aGosto de 2022.
o SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo dE dESENVolViMENTo UrBaNo, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 
07/02/2019, publicado no doE nº. 33.800, do dia 08/02/2019 e as que lhe 
foram delegadas pela PorTaria nº. 071/2019, de 14/02/2019, publicada 
no doE nº 33.807 de 19/02/2019,
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de Janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo os autos do Processo nº 2022/1058606 de 19/08/2022 
– coSG/SEdoP;
rESolVE:
i - coNcEdEr ao servidor fraNciGildo SilVa doS SaNToS, Matrícula 
nº 5900446/1, cargo/função: Motorista, Suprimento de fundos no valor 
de R$ 200,00 (duzentos reais) o qual deverá observar a classificação or-
çamentária abaixo:

Programa de trabalho Fonte de recurso Natureza de despesa Valor
07.8692 0101 339033 200,00

ii - ESTaBElEcEr o prazo para aplicação do suprimento de fundo de até 
15 (quinze) dias contados a partir da emissão da ordem Bancária e para 
prestação de contas, 15 (quinze) dias subsequentes ao término do prazo 
estabelecido para aplicação dos recursos.
registre-se, Publique-se e cumpra-se;
Valdir ParrY acaTaUaSSU
Secretário adjunto de Gestão de desenvolvimento Urbano

Protocolo: 847173
Portaria Nº 1127/2022, de 26 de aGosto de 2022.
o SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo dE oBraS PÚBlicaS, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 08/02/2019, 
publicado no doE nº. 33.800, de 08/02/2019, e as que lhe foram delegadas 
pela PorTaria nº. 072/2019, de 14/02/2019, publicada no doE nº 33.807 
de 19/02/2019,
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de Janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo os autos do Processo nº 2022/1087320 de 25/08/2022 
– coSG/SEdoP;
rESolVE:
i - coNcEdEr ao servidor aNdrESoN raNNYErY liMa dE SoUSa, Matrí-
cula nº 57201117/1, cargo/função: Motorista, Suprimento de fundos no 
valor de R$ 200,00 (duzentos reais) o qual deverá observar a classificação 
orçamentária abaixo:

Programa de trabalho Fonte de recurso Natureza de despesa Valor
07.8692 0101 339033 200,00

ii - ESTaBElEcEr o prazo para aplicação do suprimento de fundo de até 
15 (quinze) dias contados a partir da emissão da ordem Bancária e para 
prestação de contas, 15 (quinze) dias subsequentes ao término do prazo 
estabelecido para aplicação dos recursos.
registre-se, Publique-se e cumpra-se;
arNaldo doPaZo aNToNio JoSE
Secretário adjunto de Gestão de obras Públicas

Protocolo: 847118

.

.

diÁria
.

Portaria Nº. 1139/2022, de 30 de aGosto de 2022.
o SEcrETário dE ESTado dE dESENVolViMENTo UrBaNo E oBraS PÚ-
BlicaS, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/
ccG de 01/01/2019, publicado no doE nº. 33.771, de 02/01/2019,
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de Janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/1103041, de 29/08/2022 
– NUcoM/SEdoP;
r E S o l V E:
coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, diária à servidora 
abaixo relacionada:
NoME: lilian celina Guedes de ascui, Matrícula nº. 5951958/4; cargo/
função: coordenador.
OBJETIVO: Cobertura jornalística e fotográfica da agenda governamental 


